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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 
 

O Instituto Consulpam recebeu todos os pedidos de recursos impetrados contra a 
publicação do RESULTADO PRELIMINAR no tocante à Nota da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha.  

 
 
QUANTO À NOTA DA PROVA OBJETIVA:  

 
Na análise dos recursos, houve alteração para o cargo de Fiscal de Tributos. A 
alteração ocorreu em consequência a um erro material, na qual não foi incluso a resposta 

do recurso que altera a questão 22 para a letra B, conforme publicado nas respostas dos 
recursos contra o gabarito preliminar. O cargo supracitado já se encontra retificado 
conforme gabarito oficial.  

 
Nos demais cargos, não houve alterações. 

 
 
 
 

QUANTO À NOTA DA PROVA DE TÍTULOS:  

 
 

INCRIÇÃO: 214010297 - Procedem as alegações do recorrente, por equívoco não 

foram contabilizadas as notas referentes a duas especializações. – DEFERIDO. 
 

 

INCRIÇÃO: 214009600 - Procedem as alegações do recorrente, por equívoco não foi 
contabilizada a nota referente a uma especialização. – DEFERIDO. 
 

 

INCRIÇÃO: 214016819 - Procedem as alegações do recorrente, por equívoco não foi 
contabilizada a nota referente a uma especialização. – DEFERIDO. 
 

 

INCRIÇÃO: 214005289 - Procedem as alegações do recorrente, por equívoco não foi 

contabilizada a nota referente a uma especialização. – DEFERIDO. 
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INCRIÇÃO: 2140017251 - Procedem as alegações do recorrente, por equívoco não foi 
contabilizada a nota referente a uma especialização. – DEFERIDO. 
 

 

INCRIÇÃO: 214007465 - Procedem as alegações do recorrente, por equívoco não foi 
contabilizada a nota referente a uma especialização. – DEFERIDO. 
 

 

INCRIÇÃO: 214010172 - Procedem as alegações do recorrente, por equívoco não 

foram contabilizadas as notas referentes a duas especializações. – DEFERIDO. 
 

 
 
    Publique-se, 

 
 

 
 

Fortaleza – CE, 18 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

 
INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
  

  


